
	 Art.	3º	Esta	resolução	entra	em	vigor	a	partir	de	sua	publicação,	ficando	revogadas	as	disposições	em	contrário,	
retroagindo-se os seus efeitos a partir de 1º (primeiro) de janeiro de 2.019.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS QUATORZES DIAS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E DEZENOVE (14/02/2019).

FERNANDO CÉSAR MENCK - Presidente / RONDINELE BELUCI MEIRA - 1ª Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 02/2019
	 SÚMULA:	Dispõe	sobre	a	revisão	geral	anual	dos	subsídios	dos	Vereadores	da	Câmara	Municipal	de	Bela	Vista	do	
Paraíso,	conforme	preconiza	o	artigo	37,	inciso	X	da	Constituição	Federal	e	dá	outras	providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO APROVOU, E EU, FERNANDO CÉSAR MENCK, PRESI-
DENTE	DA	MESA	EXECUTIVA,	PROMULGO	A	SEGUINTE	RESOLUÇÃO:
	 Art.	1º	Fica	o	legislativo	municipal,	através	de	seu	representante	legal,	autorizado	a	proceder	à	revisão	geral	anual	dos	
subsídios	dos	vereadores	da	Câmara	Municipal	de	Bela	Vista	do	Paraíso,	pelo	índice	da	inflação	apurado	pelo	INPC	(Índice	Nacional	de	
Preço	ao	Consumidor)	em	3,43%	(Três	vírgula	quarenta	e	três	por	cento),	entre	01	de	janeiro	de	2018	e	31	de	dezembro	de	2018,	sobre	
os	subsídios	vigentes	em	01	de	janeiro	de	2019,	nos	termos	da	regra	prevista	no	art.	37,	X,	da	Constituição	Federal	de	1988;
	 Art.	2º	Esta	resolução	entra	em	vigor	a	partir	de	sua	publicação,	ficando	revogadas	as	disposições	em	contrário,	
retroagindo-se os seus efeitos a partir de 1º (primeiro) de janeiro de 2019.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS QUATORZES DIAS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E DEZENOVE (14/02/2019).

FERNANDO CÉSAR MENCK - Presidente / RONDINELE BELUCI MEIRA - 1ª Secretário    

RESOLUÇÃO Nº 01/2019
	 SÚMULA:	Dispõe	sobre	a	revisão	geral	anual	dos	servidores	efetivos,	comissionados,	funções	gratificadas,	inativos	e	pensio-
nistas	da	Câmara	Municipal	de	Bela	Vista	do	Paraíso,	conforme	preconiza	o	artigo	37,	inciso	X	da	Constituição	Federal	e	dá	outras	providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO APROVOU, E EU, FERNANDO CÉSAR MENCK, PRESI-
DENTE	DA	MESA	EXECUTIVA,	PROMULGO	A	SEGUINTE	RESOLUÇÃO:
	 Art.	1º	Fica	o	legislativo	municipal,	através	de	seu	representante	legal,	autorizado	a	proceder	à	revisão	geral	anual	dos	
vencimentos	dos	servidores	efetivos,	comissionados,	das	funções	gratificadas,	dos	inativos	e	pensionistas	da	Câmara	Municipal	de	Bela	
Vista	do	Paraíso,	pelo	índice	da	inflação	apurado	pelo	INPC	(Índice	Nacional	de	Preço	ao	Consumidor),	em	3,43%	(Três	vírgula	quarenta	e	
três	por	cento),	sobre	os	vencimentos	vigentes	em	01	de	Janeiro	de	2019,	conforme	previsão	contida	no	artigo	37,	X	da	Constituição	Federal.	
	 Art.	2º	-	Por	força	da	Revisão	Geral	Anual	autorizada	no	art.	1º,	e	demais	alterações	realizadas	nos	anos	anteriores,	
em	especial	as	Resoluções	03/2010,	02/2011,	02/2012,	01/2013,	01/2014,	01/2015,	01/2016,	01/2017	e	01/2018,	os	Anexos	I,	II,	III,	IV,	
V,	VI	e	VII	da	Resolução	005/2011,	passam	a	vigorar	com	a	seguinte	redação:

ANEXO I 
	 TABELA	DE	VENCIMENTOS	DOS	CARGOS	EM	COMISSÃO
	 DENOMINAÇÃO	DOS	CARGOS	 	 Nº	CARGOS	 SÍMBOLO	 REMUNERAÇÃO
 Diretor de Departamento de Administração 01 CC-1 R$4.291,19
 Diretor de Departamento de Finanças 01 CC-1 R$4.291,19
	 Assessor	Jurídico	 	 01	 CC-1	 R$4.291,19
	 Chefe	de	Departamento	de	Informática	 01	 CC-3	 R$2.764,06
	 Chefe	de	Gabinete	da	Presidência		 01	 CC-4	 R$2.211,31

jornal da cidade •	edição	1824	• 14 de Fevereiro de 2019.

X.	Cadastro	de	Pessoa	Física	(C.P.F.),	fotocópia	 	 	 	 Autenticada.
XI.	Comprovante	de	escolaridade	e	habilitação	profissional	exigida,	cópia:		 	 Autenticada	
XII.	Registro	no	órgão	de	classe,	fotocóp	 	 	 	 Autenticada.
XIII.	Certidão	de	nascimento	ou	casamento,	fotocópias,		 	 	 Autenticada.
XIV.	Cópia	da	certidão	de	nascimento	dos	filhos	menores	de	14	anos	 	 	 Autenticada
XV.	Declaração	dos	bens	e	valores	que	constituem	seu	patrimônio,	ou	que		não	exista	nada	em	seu	nome:				Reconhecido	firma	da	assinatura	
XVI.	Declaração	quanto	ao	exercício	ou	não	de	outro	cargo,	emprego	ou	função	pública,	atual	ou	anterior	em	alguma	das	esferas	municipal,	
estadual	ou	Federal,	caso	tenha	tido	vínculo	apontar	a	causa	do	desligamento	 																								Reconhecido	firma	da	assinatura	
	 5.	O	não	comparecimento	do	candidato	convocado,	 sem	causa	 justificada,	 implicará	na	convocação	do	próximo	
candidato	classificado,	E	PERDA	DO	DIREITO	DE	NOMEAÇÃO	POR	PARTE	DO	CANDIDATO.
	 Serviço	Municipal	de	Saúde,	aos	13	de	Fevereiro	de	2.019.
ILTO DE SOUZA - DIRETOR SUPERINTENDENTE / FABIANA TREVIZAN ZULIAN - DIRETORA DO DPTO. ADMIN. E ASSESS. SERMUSA 

DESPACHO - DISPENSA DE LICITAÇÃO 02/2019
	 Conforme	Lei	8.666	–	Art.	24	§	XXVI
	 É	dispensável	a	licitação:	“Na	celebração	de	contrato	de	programa	com	ente	da	Federação	ou	com	entidade	de	sua	
administração	indireta,	para	a	prestação	de	serviços	públicos	de	forma	associada	nos	termos	do	autorizado	em	contrato	de	consórcio	
público	ou	em	convênio	de	cooperação.”
	 Assunto:	Dispensa	de	Licitação.	Despacho:	Procedo	à	Dispensa	de	Licitação	para	contratação	da	empresa	CONSÓR-
CIO	INTERGESTORES	PARANÁ	SAÚDE,	em	acordo	com	as	Leis	Municipais	1952/2011	e	2.565/2016	do	Termo	de	Convênio	nº	01/2016,	
que	entre	si	celebram	o	Município	de	Sertanópolis	e	o	Consórcio	de	Intergestores	Paraná	Saúde,	pessoa	jurídica	de	direito	privado	inscrita	
no	CNPJ/MF	n.º	03.273.207/0001-28,	com	sede	na	Praça	Osório,	nº	400	–	17º	andar,	conj.	1702	-	Curitiba/PR,	devendo,	a	empresa	forne-
cer	medicamentos	no	valor	global	R$	43.199,26	(Quarenta	e	três	mil	cento	e	noventa	e	nove	reais	e	vinte	e	seis	centavos),	pelo	período	
de	90	(noventa)	dias,	com	base	no	artigo	24	da	Lei	nº.	8.666/93	§	XXVI,	conforme	o	que	consta	do	processo	em	epígrafe.
	 Sertanópolis,	13	de	fevereiro	de	2019

Ilto de Souza - Diretor Superintendente do Sermusa

PORTARIA no 036/2019
	 CLAUDINEI	DA	SILVA	BARBOSA,	Diretor	Superintendente	do	SERVIÇO	AUTÔNOMO	DE	ÁGUA	E	ESGOTO	/SAAE	
de	Sertanópolis,	Estado	do	Paraná,	no	uso	das	atribuições	que	lhe	são	conferidas	por	lei:	RESOLVE:
	 Artigo	1)	Conceder	a	partir	de	01	de	Março	de	2019,	(trinta)	dias	de	férias	regulares	ao	Sr	JURANDIR	NATALINO	
MARTINS,	 lotado	no	 setor	 de	Administração,	 como	Diretor	 do	Departamento	 de	Operação,	Manutenção	e	Expansão,	 no	 período	
aquisitivo	de	01/02/2018	a	31/01/2019.
	 Artigo	2)	Esta	portaria	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação	revogadas	as	disposição	em	contrário.
	 Sertanópolis,	15	de	Fevereiro	de	2019.

CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA - DIRETOR SUPERINTENDENTE

COMUNICADO
	 No	Edital	para	Estagiário	Remunerado	do	Departamento	de	Educação	foi	anunciado	que	a	publicação	do	resultado	
seria	no	dia	13/02/2019	às	13h00	e	que	a	vista	de	provas	seria	das	13h00	às	17h00	do	mesmo	dia.	Por	problemas	internos,	estamos	
prorrogando	o	prazo	de	publicação	de	resultados	para	dia	13/02/2019	às	17h00	e	o	prazo	para	vista	de	provas	fica	prorrogado	para	o	
dia	14/12/2019	das	13h00	às	17h00.

RESULTADO PRELIMINAR DO TESTE SELETIVO PARA ESTÁGIO REMUNERADO DO 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS

	 O	Município	de	Sertanópolis,	por	seu	Departamento	de	Educação	TORNA	PÚBLICA	o	resultado	de	Processo	Sele-
tivo	para	seleção	de	13(treze)	estagiários	de	nível	superior:

20 HORAS
Nº	 Candidato	 	 	 PROVA		OBJETIVA																								PROD.	DE	TEXTO													MEDIA	FINAL
01	 Amanda	dos	Santos	Guimarães	 	 50.0	 	 45.0	 47.5
02 Amanda Katherine dos Santos  90.0  90.0 90.0
03	 Ane	Thais	Foléis	Ouriques	Macedo		 50.0	 	 53.0	 51.5
04	 Angelita	Maria	de	Oliveira	 	 60.0	 	 42.0	 51.0
05	 Aparecida	Donizetti	Marques	 	 90.0	 	 84.0	 87.0
06	 Bianca	Fidelix	Souza	Mudinute	 	 100	 	 89.0	 94.5
07	 Cristiane	Lanza	Domingues	 	 60.0	 	 50.0	 55.0
08	 Denise	Mariani	Vieira	Dias	 	 70.0	 	 98.0	 84.0
09	 Edilaine	Luzia	Dos	Santos	 	 40.0	 	 50.0	 45.0
10	 Emanuelle	Cristina	da	Silva	 	 90.0	 	 60.0	 75.0
11 Edilaine Simionato  00  00 00
12	 Glaucia	Ventura	da	Silva	 	 80.0	 	 65.0	 72.5
13	 Isabella	de	Almeida	Azevedo	 	 100	 	 99.0	 99.5
14	 Isabela	Karina	Pereira	Bruninha							 90.0	9	 	 8.0		 94.0
15	 Jacqueline	Costa	Albieri	 		 40.0				 	 39.0	 39.5
16	 Janaína	Cristina	Baptista	Justino	 	 00				 	 00		 00
17	 Jennifer	Elen	da	Silva	 	 70.0	 	 50.0	 60.0
18	 Karina	Alves	Gomes	 	 80.0	 	 40.0	 60.0
19	 Karla	Fernandes	Chagas	 	 60.0	 	 75.0	 67.5
20	 Leonardo	Garcia	do	Nascimento	 	 90.0	 	 65.0	 77.5
21	 Letícia	Coginotti	Milani	 	 80.0	 	 92.0	 86.0
22	 Luciana	Aparecida	Martinoti	de	Melo	 70.0	 	 99.0	 84.5
23	 Mayara	Matesco	 	 	 70.0	 	 50.0	 60.0
24	 Maysa	Hungrio	Guide	 	 90.0	 	 97.0	 93.5
25	 Maria	Fernanda	de	Oliveira	Coelho		 80.0	 	 86.0	 83.0
26	 Michelen	Razaboni	Rafaeli	 	 50.0	 	 30.0	 40.0
27	 Pricila	Madalena	de	Souza	 	 90.0	 	 60.0	 75.0
28	 Querem	Amanda	Gomes	Gallego	 	 100	 	 65.0	 82.5
29	 Rafaela	Regina	Ramos	Santana	 	 100	 	 83.0	 91.5
30 Rosimeire Morais   00  00 00
31	 Sandy	Evelin	Santos	Armstrong	 	 90.0	 	 80.0	 85.0
32	 Sthefany	de	Jesus	Dutra	 	 80.0	 	 64.0	 72.0
33	 Thalita	Amanda	Rodrigues	 	 90.0	 	 91.0	 90.5
34	 Viviane	Aparecida	Costa	 	 80.0	 	 97.0	 88.5

RESULTADO PRELIMINAR DO TESTE SELETIVO PARA ESTÁGIO REMUNERADO DO DEPARTAMENTO DE
 EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS

 O	Município	de	Sertanópolis,	por	seu	Departamento	de	Educação	TORNA	PÚBLICA	o	resultado	de	Processo	Sele-
tivo	para	seleção	de	05	(cinco)	estagiários	de	nível	superior:

30 HORAS
Nº	 Candidato	 	 	 PROVA		OBJETIVA																								PROD.	DE	TEXTO													MEDIA	FINAL
01	 Aline	Caroline	Vieira	Fernandes	 	 80.0	 	 85.0	 82.5
10	 Ariane	Fabiola	Teixeira	Rodrigues	 	 00.00	 	 00.00	 00.00
02	 Cássia	Andrade	Fernandes	 	 50.0	 	 52.0	 51.0
04	 Elandir	Amorim	Guedes	 	 60.0	 	 41.0	 50.5
05	 Gabriella	de	Almeida	Melo	 	 90.0	 	 78.0	 84.0
06	 Isabelly	Mayara	da	Silva	 	 80.0	 	 95.0	 87.5
07	 Karla	Cristina	Refundini	 	 80.0	 	 50.0	 65.0
08	 Larissa	Marques	Bianchini	 	 00	 	 00	 00
09	 Marcia	Luzia	da	Silva	 	 40.0	 	 63.0	 51.5
03	 Valdirene	Cristina	da	Cruz	Delamura	 90.0	 	 100	 95.0

Cláudia Renata Tedardi Terassi - Presidente

NOTAS EXPLICATIVAS
	 Nota	1	-	Considerações	Gerais
	 O	Balanço	Orçamentário,	segundo	a	NBC	T	16.6,	evidencia	as	receitas	e	as	despesas	orçamentárias	detalhadas	em	
níveis	relevantes	de	análise,	confrontando	o	orçamento	inicial	e	suas	alterações	com	a	execução.
	 Em	decorrência	da	utilização	do	superávit	financeiro	de	exercícios	anteriores	para	abertura	de	créditos	adicionais,	apurado	
no	Balanço	Patrimonial	do	exercício	anterior	ao	de	referência,	o	Balanço	Orçamentário	demonstrará	uma	situação	de	desequilíbrio	entre	a	
previsão	atualizada	da	receita	e	a	dotação	atualizada.
	 Essa	situação	também	pode	ser	causada	pela	reabertura	de	créditos	adicionais,	especificamente	os	créditos	especiais	e	
extraordinários	que	tiveram	o	ato	de	autorização	promulgado	nos	últimos	quatro	meses	do	ano	anterior,	caso	em	que	esses	créditos	serão	
reabertos	nos	limites	de	seus	saldos	e	incorporados	ao	orçamento	do	exercício	financeiro	em	referência.
	 Dessa	forma,	no	momento	inicial	da	execução	orçamentária,	tem-se,	via	de	regra,	o	equilíbrio	entre	receita	prevista	e	despesa	
fixada	e	constata-se	que	toda	despesa	a	ser	executada	está	amparada	por	uma	receita	prevista	a	ser	arrecadada	no	exercício.

ANEXO VII - TABELA PARA FUNÇÕES GRATIFICADAS
	 DENOMINAÇÃO	DO	CARGO	 	 FG	 ATUAL	 %
	 DIRETOR	DE	DEPARTAMENTO	 	 1	 998,00	 100
	 CHEFE	DE	DIVISÃO	 	 2	 848,30	 85
	 CHEFE	DE	SEÇÃO	 	 3	 748,50	 75
	 CHEFE	DE	SETOR	 	 4	 648,70	 65

	 Foi	executado	72,88%	do	valor	total	de	créditos	autorizados	(inicial	+	suplementar	+	Especial),	27,12%	não	foram	
empenhados	em	2018.
	 Não	houve	abertura	de	créditos	extraordinários	em	2018.
	 Nota	3	–	Análise	do	Anexo	12	–	Balanço	Orçamentário

	 Nota	4	–	Considerações	Finais
	 O	desempenho	da	execução	orçamentária	da	administração	direta	em	2018	foi	superavitário,	também	denominado	de	
resultado	positivo,	pois	houve	sobra	de	recursos	orçamentários,	conclui-se	que	este	resultado	foi	decorrente	da	economia	de	despesa,	visto	
que	não	houve	excesso	de	arrecadação	no	período.	O	superávit	é	necessário	para	repassar	recursos	financeiros	em	forma	de	transferências	
financeiras	ou	aportes	às	administrações	indiretas	para	o	custeamento	de	suas	atividades	operacionais	no	decorrer	do	exercício.
	 Sertanópolis,	31	de	dezembro	de	2018

Aleocidio Balzanelo - Prefeito do Município
Flavia Cristina Baldon Poças - Controlador / Fernando Amaro Martins - Tec. Contabilidade CRC PR n.º20.232-0

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 002/2019
	 CONVOCA	CANDIDATA	APROVADA	NO	CONCURSO	PÚBLICO	MUNICIPAL	–	SERMUSA	N.º	001/2017,	EDITAL	N.º	001/2017.
	 Os	Diretores,	Superintendente	e	Administrativo	do	Serviço	Municipal	de	Saúde	-	SERMUSA,	do	Município	de	Ser-
tanópolis,	Estado	 do	Paraná,	 no	 uso	 das	 atribuições	 legais,	 e	 em	 conformidade	 com	o	Edital	 de	Concurso	Público	Municipal	 n.º	
001/2017,	e	Edital	de	Homologação	do	referido	Concurso	faz	saber	que:
	 1.	Fica	CONVOCADA,	a	candidata	constante	na	relação	abaixo,	aprovada	e	classificada	no	Concurso	Público	do	
SERMUSA	n.º	001/2017,	para	realização	de	Exame	de	Sanidade	Física,	e	posterior	nomeação	ao	cargo	público:
 CARGO: 
	 Médico	Especialista	–	Ginecologista	e	Obstetrícia:
 Inscrição Nome do Candidato RG/CPF  Classif.
	 31075	 Flavia	Carniele	e	Silva		 228.917.978-77	 	 01
	 2.	Os	candidatos	convocados	por	este	Edital,	deverão	se	apresentarem	para	a	realização	da	avaliação	de	sanidade	
física,	no	local	e	data	a	seguir	informados,	portando	os	resultados	de	exames	previamente	realizados,	e	obedecendo	a	seguinte	ordem
 - Hepatite B & C  - Hemograma Completo 
	 3.	AVALIAÇÃO	MÉDICA:	A	avaliação	será	feita	no	dia	14	de	Fevereiro	de	2.019,	as	14:00	horas,	na	Clínica	Labcenter	-	sito	
à	Rua:	Dr.	Gervásio	Morales	–	638	,	Centro	-	Sertanópolis/PR.	Com	o	médico	do	Trabalho	da	empresa	CENTRALVIDA.		
	 4.	As	despesas	decorrentes	com	a	realização	dos	Exames	mencionados	no	item	2,	são	de	responsabilidade	dos	
Candidatos	aprovados,	que	após	aprovação	na	Avaliação	Médica,	deverão	comparecer	na	Divisão	de	Pessoal	do	Serviço	Municipal	
de	Saúde	de	Sertanópolis	–	PR,	sito	na	Rua	Souza	Naves	487,	centro,	cidade	de	Sertanópolis/PR,	no	mesmo	dia	da	avaliação	médica,	
portando a seguinte a documentação:
I.	Comprovante	de	residência	–	email	–	n.º	telefone
II.	Cópia	da	página	da	CTPS	onde	contém	o	PIS	e	número	da	CTPS.
III.	Comprovante	de	voto	na	última	eleição	ou	a	justificativa	da	ausência.
IV.	Uma	fotografia	3X4	recente,	tirada	de	frente.
V.	Atestado	de	sanidade	física	–	médico	do	trabalho.
VI.	Certidões	negativas	de	antecedentes	criminais,	Justiça	Federal	no	site	oficial,	e	Justiça	Estadual	no	fórum	da	comarca	onde	o	
candidato	residiu	nos	05	(cinco)	últimos	anos.	
VII.	Cédula	de	Identidade	(R.G.),	fotocópia	 	 	 	 Autenticada.
VIII.	Certificado	de	reservista,	quando	couber,	fotocópia	 	 	 Autenticada.
IX.	Título	de	eleitor,	fotocópia	 	 	 	 	 Autenticada.

Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64
	 EXERCÍCIO:	2018	 PERÍODO:	1	a	12	 DATA	DA	EMISSÃO:	01/02/2019


